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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

SEXTO CADERNO
________________________________________________________________________________

PREGÃO ELETRÔNICO

Nº E-110/2021 - SEXTO CADERNO

ENDEREÇO ELETRO
 NICO: comprasbr.com.br

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁ� RIO

ENTREGÁ U� NICÁ

OBJETO:  “ÁQUISIÇÁ" O DE VEI�CULO TIPO CÁMINHONETE, TRÁÇÁ" O 4X4, CÁBINE
DUPLÁ,  COM CÁRROCERIÁ E COM CÁPÁCIDÁDE MI�NIMÁ DE 04 PÁSSÁGEIROS
MÁIS O MOTORISTÁ”

PROCESSO ÁDMINISTRÁTIVO Nº 26103/2021

INI�CIO DO RECEBIMENTO DÁS PROPOSTÁS: 09:00 hs do dia 16/01/2023
FIM DO RECEBIMENTO DÁS PROPOSTÁS: 17:30 hs do dia 27/01/2023

ÁBERTURÁ DÁS PROPOSTÁS: 09:00 hs do dia 30/01/2023
INI�CIO DÁ DISPUTÁ: 09:00 hs do dia 30/01/2023

O caderno pode ser obtido gratuitamente nos sites comprasbr.com.br e www.ts.sp.org.br
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________________________________________________________________________________

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

MODÁLIDÁDE: PREGÁ" O ELETRO
 NICO - Nº E-110/2021
Processo Ádministrativo nº 26103/2021

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁ� RIO
ENTREGÁ U� NICÁ

OBJETO:  “ÁQUISIÇÁ" O  DE  VEI�CULO  TIPO  CÁMINHONETE,  TRÁÇÁ" O  4X4,  CÁBINE  DUPLÁ,  COM
CÁRROCERIÁ E COM CÁPÁCIDÁDE MI�NIMÁ DE 04 PÁSSÁGEIROS MÁIS O MOTORISTÁ”

Á PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA torna puG blico, para conhecimento de
quantos possam se interessar que faraG  realizar licitaçaAo na modalidade PREGÃO, a ser realizado por
intermeGdio do sistema eletroJ nico de contrataçoA es denominado  “COMPRAS BR” endereço eletroJ nico
www.  comprasbr.com.br  ,  com  utilizaçaAo  de  recursos  de  tecnologia  da  informaçaAo,  denominada
PREGÃO ELETRÔNICO,  o  qual  seraG  processado e  julgado em conformidade com a Lei  Federal  nº
10.520/2002,  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  Lei  Complementar  123/2006,  Decreto  Municipal  nº
074/2013  e  demais  normas  complementares  e  disposiçoA es  deste  instrumento,  cujo  objeto  estaG
descrito neste Edital e seus anexos.

Ás propostas deveraAo obedecer aM s especificaçoA es deste instrumento convocatoG rio e seus anexos
e seraAo encaminhadas por meio eletroJ nico, apoG s o registro dos interessados em participar do certame. 

Á sessaAo puG blica de processamento do PregaAo EletroJ nico seraG  realizada atraveGs  do endereço
eletroJ nico www.  c  omprasbr.com.br  ,  no  dia  e  hora  mencionados  no  preaJmbulo  deste  Edital  e  seraG
conduzida pelo pregoeiro com o auxíGlio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em
epíGgrafe e indicados no sistema pela autoridade competente.

Saliente-se a todos os interessados neste PregaAo  que,  para garantir o principio da eficieJncia,
publicidade  e  transpareJncia,  informa-se  que  todos  os  atos  oficiais,  informaçoA es  e  resultados  que
decorrerem deste processo licitatoG rio, seraAo centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
poderaAo ser consultados a qualquer momento atraveGs  do site:  http://www.imesp.com.br. Todos os
interessados na licitaçaAo deveraAo efetuar o acompanhamento do processo pelo endereço eletroJ nico:
comprasbr.com.br e pelo site:  www.ts.sp.gov.br naAo podendo alegar ignoraJncia dos esclarecimentos
prestados nos campos proG prios do site.

1 - DO OBJETO
1.1 -  Á presente licitaçaAo visa aM  escolha da melhor PROPOSTÁ COMERCIÁL para a “ÁQUISIÇÁ" O DE
VEI�CULO  TIPO  CÁMINHONETE,  TRÁÇÁ" O  4X4,  CÁBINE  DUPLÁ,  COM  CÁRROCERIÁ  E  COM
CÁPÁCIDÁDE MI�NIMÁ DE 04 PÁSSÁGEIROS MÁIS O MOTORISTÁ”, conforme descrito no Edital e seus
Ánexos.

1.2 - Todos os itens do objeto deveraAo atender a legislaçaAo vigente.
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2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderaAo participar do presente certame as empresas que:

2.1.1 -  Átendam a todas as exigeJncias deste Edital,  inclusive quanto aM  documentaçaAo constante
deste instrumento e seus Ánexos.

2.1.2 - Tenham objeto social pertinente e compatíGvel com o objeto licitado.

2.2 - NaAo seraG  permitida a participaçaAo de empresas:
2.2.1 - Estrangeiras que naAo funcionem no PaíGs; 
2.2.2 - Reunidas sob a forma de consoG rcio, qualquer que seja sua forma de constituiçaAo; 
2.2.3 -  Suspensas  temporariamente  para  licitar  e  impedidas  de  contratar  com  o  MunicíGpio  de

TaboaAo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoA es; 
2.2.4 - Impedidas de licitar e contratar com este MunicíGpio de TaboaAo da Serra nos termos do artigo

7º da Lei nº 10.520/02; 
2.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98; 
2.2.6 - Declaradas inidoJ neas pelo Poder PuG blico e naAo reabilitadas;
2.2.7 - Sob processo de faleJncia, concurso de credores, dissoluçaAo ou liquidaçaAo.

3 - CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO
3.1 - Para participaçaAo na licitaçaAo, os interessados deveraAo credenciar-se junto ao sistema eletroJ nico,
para entaAo cadastrar sua proposta ateG  o horaG rio fixado no preaJmbulo deste Edital. Para cadastrar-se
junto ao sistema eletroJ nico o licitante deve entrar em contato com o site indicado neste edital.

3.2 -  A  participação  no  pregão  está  condicionada  obrigatoriamente a  inscrição  e
credenciamento  do  licitante,  até  o  limite  de  horário  previsto  no  edital  para  o  fim  do
recebimento das propostas e dos documentos de habilitação.

3.2.1 - Além da inscrição e  credenciamento  de que trata o  item anterior,  DEVERÃO SER
INSERIDOS NO SISTEMA:

3.2.1.1 - Proposta comercial  não identificada com todas as especificações do objeto da
licitação (preenchimento da proposta eletrônica apresentada pelo sistema);

3.2.1.2 - Valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto;
3.2.1.3 – Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no caderno licitatório (em pdf);
3.2.1.4 – As DECLARAÇÕES, conforme ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL.

3.3 -  O provedor do sistema eletroJ nico poderaG  cobrar pelos custos pela utilizaçaAo dos recursos de
tecnologia da informaçaAo nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III,
da Lei nº 10.520/2002.

3.4 - Á Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, aleGm da apresentaçaAo da declaraçaAo constante do
Edital para fins de habilitaçaAo, deveraG , quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema,  informar sua condiçaAo,  assim como no campo proG prio da Proposta Comercial
descritivo  do  objeto,  consoante  com  o  Edital,  para  fazer  valer  o  direito  de  Beneficio  da  Lei
Complementar 123/2006.

4 - INFORMAÇÕES
4.1 - Ás informaçoA es administrativas e impugnaçoA es ao edital deveraAo ser feitas por escrito atraveGs do
chat comprasbr.com.br a fim de que todos tenham acesso aM s decisoA es tomadas no certame.

4.1.1  -  NaAo seraAo recebidos pedidos de informaçoA es ou impugnaçoA es feitos por qualquer outro
meio tais como e-mail, telefone, fax, protocolo, etc;
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4.1.2 - Toda  e  qualquer  movimentaçaAo  deste  processo  deve  ser  feita  atraveGs  do  chat  da
comprasbr.com.br.

5 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
5.1 -  DecairaG  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  Edital  desta  LicitaçaAo  perante  a  Prefeitura  o
licitante que naAo o fizer  até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data da sessaAo puG blica para
abertura dos envelopes de habilitaçaAo conforme reza o Árt. 41, paraG grafo 2º da Lei Federal 8.666/93.

5.2 -  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatoG rio  deveraAo  ser  enviados  ao
pregoeiro,  até três dias úteis anteriores aM  data fixada para abertura da sessaAo puG blica atraveGs do
chat do comprasbr.com.br. As respostas do Pregoeiro aos esclarecimentos e impugnações serão
disponibilizadas no mesmo chat. Após a abertura do Pregão toda e qualquer comunicação será
feita através do chat do comprasbr.com.br por determinação legal.

5.3 -  Caso isto naAo ocorra,  pressupoA e-se que os elementos fornecidos saAo suficientemente claros e
precisos, naAo cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamaçaAo para participaçaAo no
presente certame.

5.4 - CaberaG  ao Pregoeiro, auxiliado pela aG rea teGcnica requisitante, decidir sobre a(s) impugnaçaAo(oA es)
antes da abertura do certame.

5.5 - Quando o acolhimento da impugnaçaAo implicar alteraçaAo do edital capaz de afetar a formulaçaAo
das propostas, seraG  designada nova data para a realizaçaAo do certame.

5.6 - Á impugnaçaAo feita tempestivamente pela licitante naAo a impediraG  de participar do PregaAo.

6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1 -  Ás pessoas juríGdicas ou firmas individuais interessadas deveraAo cadastrar operador junto ao
sistema,  atribuindo  poderes  para  formular  lances  de  preços  e  praticar  todos  os  demais  atos  e
operaçoA es no sistema de compras.

6.2 - Á participaçaAo do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitaçaAo e atendimento aM s exigeJncias
de habilitaçaAo previstas no Edital.

6.3 - O acesso do operador ao pregaAo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos  de  preços,  em nome do licitante,  somente se  daraG  mediante  preGvia  definiçaAo  de  senha
privativa.

6.4 - Á chave de identificaçaAo e a senha dos operadores poderaAo ser utilizadas em qualquer PREGÁ" O
ELETRO
 NICO, salvo quando canceladas por solicitaçaAo do credenciado ou por iniciativa do provedor
do sistema;

6.5 - E�  de exclusiva responsabilidade do usuaG rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçaAo  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  naAo  cabendo aM  plataforma  eletroJ nica  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

6.6 - O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletroJ nico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçaAo de capacidade teGcnica para realizaçaAo das
transaçoA es inerentes ao PREGÁ" O ELETRO
 NICO;

___________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque ÁssunçaAo - CEP: 06754-910 - TaboaAo da Serra - Fone: (11) 4788-5300

 
www.ts.sp.gov.br

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/


5

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

SEXTO CADERNO
________________________________________________________________________________
6.7 -  Á  participaçaAo  no  PREGÁ" O  ELETRO
 NICO se  daraG  por  meio  da digitaçaAo  da  senha pessoal  e
intransferíGvel do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregaAo,
exclusivamente por meio do sistema eletroJ nico, observados data e horaG rio limite estabelecidos.

6.8 - CaberaG  aM  licitante acompanhar as operaçoA es no sistema eletroJ nico durante a sessaAo puG blica do
pregaAo, ficando responsaG vel pelo oJ nus decorrente da perda de negoG cios diante da inobservaJncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexaAo do seu representante.

6.9 - Qualquer duG vida em relaçaAo ao acesso no sistema operacional, poderaG  ser esclarecida junto ao
provedor do sistema eletroJ nico.

6.10 - Á partir do horaG rio previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço, teraG  iníGcio aM  sessaAo puG blica do PREGÁ" O ELETRO
 NICO, com a divulgaçaAo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

6.11 -  Áberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  das  licitantes  deveraAo  estar  conectados  ao
sistema para participar da sessaAo de lances. Á cada lance ofertado o participante seraG  imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horaG rio de registro e valor;

6.12 - Á licitante poderaG  encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu uG ltimo lance ofertado e diferente de qualquer lance vaG lido para o item/lote;

6.13 - NaAo seraAo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

6.14 - Fica a criteGrio do pregoeiro a autorizaçaAo da correçaAo de lances com valores digitados errados
ou situaçaAo semelhante,  mesmo que antes do iníGcio da disputa de lances,  observadas as regras do
sistema;

6.15 - Durante o transcurso da sessaAo puG blica os participantes seraAo informados, em tempo real, do
valor  do  menor  lance  registrado.  O  sistema  não  identificará  o  autor  dos  lances  aos  demais
participantes;

6.16 -  No  caso  de  desconexaAo  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  PREGÁ" O
ELETRO
 NICO, o sistema eletroJ nico poderaG  permanecer acessíGvel aos licitantes para a recepçaAo dos
lances,  retornando o  Pregoeiro,  quando possíGvel,  sua atuaçaAo  no  certame,  sem prejuíGzos dos  atos
realizados; 

6.17 -  Quando  a  desconexaAo  persistir  por  tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessaAo  do  PREGÁ" O
ELETRO
 NICO  seraG  suspensa  e  teraG  reiníGcio  somente  apoG s  comunicaçaAo  expressa  aos  operadores
representantes dos participantes, atraveGs de mensagem eletroJ nica (e-mail) divulgando data e hora da
reabertura da sessaAo;

6.18 - Á etapa de lances da sessaAo puG blica seraG  encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletroJ nico, apoG s o que transcorreraG  períGodo de tempo extra. O períGodo de
tempo extra, ocorreraG  em um intervalo que poderaG  ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema eletroJ nico, findo o qual seraG  automaticamente encerrada a
recepçaAo  de  lances,  naAo  podendo,  em  hipoG tese  alguma,  as  empresas  apresentarem  novos  lances
(fechamento randoJ mico); 
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6.19 - Devido aM  imprevisaAo de tempo extra, as Empresas participantes deveraAo estimar o seu valor
míGnimo de lance a ser ofertado, evitando assim, caG lculos de uG ltima hora, que poderaG  resultar em uma
disputa frustrada por falta de tempo haGbil; 

6.20 -  Facultativamente,  o  Pregoeiro  poderaG ,  antes de  anunciar o vencedor,  solicitar  pelo sistema
eletroJ nico  contraproposta  diretamente  ao  proponente  que  tenha  apresentado  o  lance  de  MENOR
PREÇO, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitaçaAo;

6.21 -  O  sistema  informaraG  a  proposta  de  MENOR  PREÇO  UNITÁ� RIO  imediatamente  apoG s  o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso,  apoG s negociaçaAo e decisaAo pelo pregoeiro
acerca da aceitaçaAo do lance de menor valor;

6.22 -  Os  documentos  relativos  à  habilitação  da  Empresa  vencedora  (comprovação  de
autenticidade),  deveraAo  ser  encaminhados  em  originais  ou  por  coG pia  autenticada  por  cartoG rio
competente,  no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessaAo puG blica virtual,
juntamente com a proposta de preços readequados ao valor final do certame, os quais deveraAo ser
remetidos ao Pregoeiro, em envelope devidamente lacrado com os seguintes dizeres:

PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE TÁBOÁ" O DÁ SERRÁ 
PREGÁ" O ELETRO
 NICO Nº E-110/2021
PRÁÇÁ  MIGUEL  ORTEGÁ,  439,   BLOCO  -  C  -  PQ ÁSSUNÇÁ" O,  TÁBOÁ" O  SERRÁ/SP,  DEPTO
LICITÁÇO" ES
CEP 06754-910
LICITÁNTE:
RÁZÁ" O SOCIÁL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
RESPONSÁ� VEL PÁRÁ CONTÁTO:

6.23 - O naAo cumprimento do disposto no item anterior acarretaraG  a desclassificaçaAo da proposta. 

6.24 -  ÁpoG s a confereJncia dos documentos enviados,  se estiverem de acordo com as exigeJncias do
edital,  seraG  declarada  a  empresa  vencedora  e  aberto  o  prazo  para  manifestaçaAo  de  intençaAo  de
interposiçaAo de recurso.

6.25 - Á sessaAo puG blica fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificaçaAo/habilitaçaAo ateG  o
recebimento da documentaçaAo original dentro das condiçoA es dispostas no item 6.22. 

6.26 - SeraG  informado no Chat o horaG rio e a data exata em que seraAo retomados os trabalhos;

6.27 - O naAo envio dos documentos de habilitaçaAo dentro do prazo acima estabelecido, acarretaraG  nas
aplicaçoA es  das  sançoA es  previstas  neste  Edital,  podendo  o  Pregoeiro  convocar  a  empresa  que
apresentou a proposta ou o lance subsequente;

6.28 -  Se a proposta  ou o lance de menor valor naAo for aceitaG vel ou se a licitante naAo atender aM s
exigeJncias habilitatoG rias, o Pregoeiro examinaraG  a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaçaAo da participante, na ordem de classificaçaAo, e assim sucessivamente, ateG
a apuraçaAo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. TambeGm nessa etapa o Pregoeiro poderaG
negociar com a participante para que seja obtido preço melhor;
___________________________________________________________________________________________________________
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6.29 -  Caso  naAo  sejam  apresentados  lances,  seraG  verificada  a  conformidade  entre  a  proposta  de
MENOR PREÇO UNITÁ� RIO e valor estimado para a contrataçaAo;

6.30 - Constatando o atendimento das exigeJncias fixadas no Edital, o objeto seraG  adjudicado aM  Licitante
com proposta ou lance de MENOR PREÇO UNITÁ� RIO;

6.31 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o
Pregoeiro aplicaraG  os criteGrios para o desempate em favor da ME/EPP. ÁpoG s o desempate, poderaG  o
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela naAo  atinja o valor de refereJncia definido pela
administraçaAo puG blica.

7 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletroJ nico pressupoA e o pleno conhecimento e
atendimento aM s exigeJncias de habilitaçaAo previstas no Edital. Á Licitante seraG  responsaGvel por todas as
transaçoA es  que  forem  efetuadas  em  seu  nome  no  sistema  eletroJ nico,  assumindo  como  firmes  e
verdadeiras suas propostas e lances;

7.1.1 -  Na  Proposta  Comercial  deveraG ,  obrigatoriamente,  ser  informado  no  campo  proG prio  as
especificaçoA es, marcas e modelo dos produtos/material e quando for o caso, informar se a empresa eG
ME/EPP.  Á naAo  inserçaAo  de  arquivos  ou informaçoA es  contendo as especificaçoA es  e  as  marcas  dos
produtos neste campo, quando solicitado, implicaraG  na desclassificaçaAo da Empresa, face aM  auseJncia de
informaçaAo suficiente para classificaçaAo da proposta;

7.2 - O objeto deveraG  estar totalmente dentro das especificaçoA es contidas no Edital;

7.3 - Á validade da proposta será de 60 (sessenta) dias , contados a partir da data da sessaAo puG blica
do PregaAo;

7.4 – Na hipoG tese do licitante ser ME/EPP seraG  necessaG rio a informaçaAo desse regime fiscal no campo
proG prio  da  Proposta  Comercial  sob  pena  da  licitante  enquadrada  nesta  situaçaAo  naAo  utilizar  dos
benefíGcios  do  direito  de  prefereJncia  para  o  desempate,  conforme  estabelece  a  Lei  Complementar
123/2006.

7.5 -  Qualquer  elemento  que possa  identificar a  Licitante,  importará na desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

8 - PROPOSTA ESCRITA
8.1 - Á Empresa vencedora deveraG  enviar a documentaçaAo referente aM  habilitaçaAo e demais anexos,
juntamente com a Proposta de Preços escrita (anexo I), contendo os valores oferecidos apoG s a etapa
de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a uG ltima assinada pelo Representante Legal
da Empresa ou com certificaçaAo digital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo RazaAo Social,
CNPJ, InscriçaAo Estadual, endereço completo, nuG mero de telefone, e-mail e fax, no prazo estipulado no
item 6.22, deste Edital;

8.2 - Á proposta escrita (ÁNEXO I), deveraG  conter:
a) Os preços propostos nos quais deveraAo estar inclusos, aleGm do lucro, todas as despesas e custos,

como,  por  exemplo,  tributos  de  qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,
relacionadas  com  o  fornecimento  do  objeto  da  presente  licitaçaAo,  tais  como  tributos,  encargos
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trabalhistas e previdenciaG rios,  embalagens,  seguro e transporte;  etc.,  de modo que nenhuma outra
remuneraçaAo seja devida;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias , contados da abertura
das propostas virtuais;

c) EspecificaçaAo completa do produto oferecido com informaçoA es teGcnicas que possibilitem a sua
completa avaliaçaAo, totalmente conforme descrito no Edital;

d) Data e assinatura do Representante Legal da Licitante;
8.3 -  Átendidos  todos  os  requisitos,  seraG (aAo)  considerada(s)  vencedora(s)  a(s)  licitante(s)  que
oferecer(em) o MENOR PREÇO UNITÁ� RIO.

8.4 -  No  caso  de  licitaçaAo  em  que  a  legislaçaAo  ou  o  edital  exija  a  apresentaçaAo  de  planilha  de
composiçaAo de preços, esta deveraG  ser encaminhada juntamente com a proposta de preço comercial de
que trata o item 8.1, de imediato por meio eletroJ nico (informado no chat), com os respectivos valores
readequados LINEARMENTE ao percentual do lance vencedor.

8.4.1 - Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigaçaAo estabelecida no subitem
8.4, no prazo ali assinalado, os preços unitaG rios finais vaG lidos para a contrataçaAo seraG  apurada por esta
Prefeitura,  com a aplicaçaAo do percentual LINEÁR que retrate a reduçaAo obtida entre o valor total
oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um
dos preços unitaG rios ofertados na referida proposta.

8.5 - SeraAo desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - NaAo atender aos requisitos deste Edital;
8.5.2 - Oferecer propostas alternativas;
8.5.3 - Ápresentar preço manifestamente inexequíGvel;
8.5.4 - Ofertar proposta de preços com valor diferente do preço informado na proposta comercial;
8.5.5 - Contenham mais de 02(duas) casas decimais em seus valores unitaG rios;
8.5.6 - Estejam incompletas, isto eG , naAo contenham informaçaAo(es) suficiente(s) que permita(m) a

perfeita identificaçaAo do produto licitado e da empresa.

8.6 - Ocorrendo discordaJncia entre valores numeGricos e por extenso, prevaleceraAo estes uG ltimos.

9 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 -  Á  documentaçaAo  a  ser  apresentada  para  fins  de  HABILITAÇÃO,  por  coG pias  autenticadas  ou
originais, deveraG  ser a seguinte:

9.1.1 - Habilitação Jurídica
9.1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.1.2 -  Áto constitutivo e alteraçoA es subsequentes,  ou contrato consolidado,  devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por açoA es, acompanhado de
documentos de eleiçaAo de seus administradores;

9.1.1.3 - InscriçaAo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercíGcio;

9.1.1.4 -  Decreto de autorizaçaAo,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira  em
funcionamento no PaíGs,  e  ato de registro  ou autorizaçaAo para funcionamento expedido pelo oG rgaAo
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2 - Qualificação Econômico-Financeira
9.1.2.1 - Balanço Patrimonial e demonstraçoA es contaGbeis do uG ltimo exercíGcio social, jaG  exigíGveis e

apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situaçaAo financeira da empresa, vedada a sua
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substituiçaAo  por  balancetes  ou  balanços  provisoG rios,  podendo  ser  atualizados  por  íGndices  oficiais
quando encerrado haG  mais de 03 (treJs) meses da data de apresentaçaAo da proposta.

9.1.2.1.1  -  Somente  as empresas que ainda naAo completaram seu primeiro exercíGcio fiscal,
poderaAo comprovar sua capacidade econoJ mico-financeira atraveGs de balanço de abertura.

9.1.2.2 - Demonstrativo de I�ndices Financeiros, extraíGdos do balanço apresentado, para fins de
anaG lise das condiçoA es financeiras da licitante. Os íGndices seraAo apresentados em nuG meros inteiros e de
ateG  02 (duas) casas decimais apoG s a víGrgula com arredondamento:

ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

onde:

ILC = I�ndice de Liquidez Corrente
ILG = I�ndice de Liquidez Geral
ÁC = Átivo Circulante
ELP = ExigíGvel a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = RealizaG vel a Longo Prazo

ILG = I�ndice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.

ILC = I�ndice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00.

9.1.2.3 - CertidaAo negativa de pedido de faleJncia, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juríGdica, em data naAo superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo naAo
constar do documento. 

9.1.2.4 -  Ás empresas  que estejam em RecuperaçaAo  Judicial  poderaAo  participar do certame,
juntando  no  envelope  habilitaçaAo,  o  Plano  de  RecuperaçaAo  devidamente homologado  pelo  juíGzo
competente  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuíGzo  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  de  habilitaçaAo
econoJ mico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da SuG mula nº 50, do E. Tribunal de Contas
do Estado de SaAo Paulo.

9.1.2.5 - Ás empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1(um) em qualquer
dos íGndices referidos acima, deveraAo comprovar que possuem capital míGnimo ou patrimoJ nio líGquido
míGnimo  de  10%(dez  por  cento),  do  valor  estimado  para  a  contrataçaAo,  por  meio  de  Balanço
Patrimonial e demonstraçoA es contaGbeis do uG ltimo exercíGcio, jaG  exigíGveis e apresentados na forma da
lei, vedada a sua substituiçaAo por balancete ou balanços provisoG rios, de acordo com o disposto no art.
31,§ 3º da Lei nº 8.666/1993. Valor total estimado da contrataçaAo eG  de R$ 264.830,00 (duzentos e
sessenta e quatro mil oitocentos e trinta reais). Obs. Verificar o valor do item da estimativa para
calcular o patrimoJ nio.

9.2 - Regularidade Fiscal
9.2.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:
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a) CertidaAo Conjunta Negativa de DeGbitos relativos a Tributos Federais e aM  DíGvida Átiva da UniaAo e
PrevidenciaG ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteGrio da Fazenda;

b) CertidaAo  Negativa  de  DeGbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em DíGvida  Átiva,  nos
termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  0  2  ,  de    09  /0  5  /1  3   ou  expedida  atraveGs  da  Unidade
Ádministrativa da sede da licitante;

c)  CertidaAo Negativa de DeGbitos TributaG rios MobiliaG rios, relativa ao MunicíGpio da sede da licitante.
d) Certificado de Regularidade de SituaçaAo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS.
e)  Prova  de  inexisteJncia  de  deGbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaAo de CertidaAo Negativa de DeGbito Trabalhista -  (CNDT), nos termos do TíGtulo VII-Á da
ConsolidaçaAo das Leis do Trabalho.

f) InscriçaAo no Cadastro Nacional de Pessoa JuríGdica – CNPJ.

9.2.2 - SeraAo aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidoA es positivas com
efeito de negativa.

9.3 - Qualificação Técnica
9.3.1 –  Átestado(s)  comprobatoG rio(s) de  desempenho  anterior,  de  atividade  condizente  e

compatíGvel  com  o  objeto  da  licitaçaAo,  em  caracteríGsticas,  prazos  e  quantidades  míGnimas  de  50%
(cinquenta por cento) por item, contidos no Anexo V deste edital, fornecido(s) por pessoa juríGdica de
direito puG blico ou privado. 

a) O(s) atestado(s) deveraG (aAo) estar em nome da empresa licitante;
b) O(s) atestado(s) deveraG (aAo) ser(em) apresentado(s) em papel timbrado, em original ou coG pia

autenticada  por  CartoG rio  competente,  assinado(s)  por  autoridade  ou  representante  de  quem  o(s)
expediu.

9.4 - Outras declarações
a) que apresentaraG  a qualquer tempo documentos necessaG rios aM  instruçaAo do processo licitatoG rio,

decorrente de diligeJncia que o Pregoeiro entender necessaG ria (Anexo III);
b) que naAo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos

em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiçaAo  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da ConstituiçaAo Federal (Anexo III);

c) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaçaAo (Anexo III); 
d) que naAo estaG  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este MunicíGpio

de TaboaAo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoA es
(Anexo III);

e) que naAo estaG  impedida de licitar e contratar com o MunicíGpio de TaboaAo da Serra nos termos do
artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (Anexo III);

f) que naAo estaG  impedida de licitar e contratar  nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 (Anexo
III);

g) que naAo foi declarada inidoJ nea por ato do Poder PuG blico e naAo reabilitada (Anexo III);
h) para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereJncia e/ou benefíGcio da habilitaçaAo com irregularidade fiscal: naAo possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraçoA es, cujo termos declara conhecer na íGntegra (Anexo III);

i) que naAo lhe recai a sançaAo de declaraçaAo de inidoneidade, atraveGs de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  SaAo  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareJncia
(www.portaldatransparencia.gov.br). (Anexo III);

10 – DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO
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10.1 -  Áo(s) vencedor(es)  provisoG rios  de cada item(ns)  recairaG  a  necessidade de apresentaçaAo  de
catálogos.

10.1.1 -  Á(s)  vencedora(s)  provisoG ria(s)  deveraG (aAo),  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  úteis,
apresentar, no DELICO - Departamento de Licitações e Contratos, sito a Praça Miguel Ortega, nº
286 -  2ª andar-  Parque ÁssunçaAo  -  TaboaAo  da  Serra/SP,  catálogos(s), referente(s)  ao(s)  item(ns)
sobre o(s) qual(is) se sagrou vencedora,  que deveraG (aAo) atender integralmente as exigeJncias deste
Edital e deveraAo ser devidamente identificadas com a razaAo social do Licitante, CNPJ, o nuG mero do
item e o deste processo licitatoG rio.

10.1.2 – Apresentar a(s) catálogo(s) junto com a documentação exigida na cláusula 6.22.

10.2 - Os documentos constantes deste item seraAo analisados pelo Sr. Pregoeiro e Equipe de Ápoio,
com o auxíGlio de Servidores da Secretaria Municipal  de SauG de,  e no caso de desaprovaçaAo, emitiraAo
parecer com as justificativas da recusa.

10.3 - Á falta de apresentaçaAo de quaisquer documentos acima elencados desclassificaraG  a licitante,
mas, somente, no item correspondente.

10.4 -  Á manifestaçaAo de recursos prevista no art. 4º, inciso VIII da Lei 10.520/2002,  somente seraG
apresentada apoG s  decisaAo terminativa,  quando entaAo seraG  convocada sessaAo puG blica especialmente
para este fim.

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
11.1 - Os documentos necessaG rios aM  habilitaçaAo deveraAo ser apresentados no original ou por qualquer
processo de coG pia autenticada ou publicaçaAo em oG rgaAo da Imprensa Oficial, devendo os documentos,
preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

11.2 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
naAo  constar do proG prio documento,  de lei  especíGfica ou deste Edital,  seraG  considerado o prazo de
validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expediçaAo.

11.3 - Todos os documentos expedidos pela empresa deveraAo estar subscritos por seu Representante
Legal ou Procurador, com identificaçaAo clara do subscritor.

11.4 -  Á aceitaçaAo dos documentos  obtidos via internet  ficaraG  condicionado aM  confirmaçaAo  de sua
validade, tambeGm por esse meio,  pela Equipe de Ápoio ao Pregoeiro,  nomeada pelas  Portarias nºs
2020/21 e 2021/21;

11.5 - Todos os documentos apresentados deveraAo estar em nome da licitante e preferencialmente
com o nuG mero do CNPJ e endereço respectivo;

11.5.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deveraAo estar em nome da matriz (exceto
no que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

11.5.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deveraAo estar em nome da filial (exceto no
que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

11.5.3 -  se  a  licitante  for  a  matriz  e  a  fornecedora  for  a  filial,  os  documentos  deveraAo  ser
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

11.6 - NaAo seraAo aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíGveis ou rasurados de tal
forma que naAo possam ser entendidos.
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11.7 - Na eventualidade de ser apresentado algum documento em líGngua estrangeira, este deveraG  estar
acompanhado da respectiva traduçaAo para o idioma paG trio feito por tradutor puG blico juramentado.

12 - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 – Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informaraG  aM s licitantes, por meio de mensagem lançada no
sistema, que poderaAo interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletroJ nico, utilizando-se
para tanto, exclusivamente, campo proG prio disponibilizado no sistema pelo prazo de 15 minutos.

12.2 – Havendo interposiçaAo de recurso, na forma indicada no subitem 12.1,  se aceito, o Pregoeiro,
por  mensagem lançada no sistema,  informaraG  aos  recorrentes  que poderaAo  apresentar  memoriais
contendo as razoA es de recurso, no prazo de 03 dias úteis apoG s o encerramento da sessaAo puG blica, e aM s
demais licitantes que poderaAo apresentar contrarrazoA es, em igual prazo, os quais começaraAo a correr
do teGrmino do prazo para apresentaçaAo de memoriais.

12.2.1 – Os memoriais de recurso e as contrarrazoA es seraAo oferecidos por meio eletroJ nico, no síGtio
comprasbr.com.br opçaAo  RECURSO,  com  a  apresentaçaAo  de  documentos  relativos  aM s  peças  antes
indicadas. Não será admitido por qualquer outro meio tais como telefone, protocolo, fax, e-mail,
etc, salvo decisão em contrário.

12.3 - Á falta de interposiçaAo na forma prevista no subitem 12.1 importaraG  a decadeJncia do direito de
recurso.

12.4 –  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente  adjudicaraG  o  objeto  da  licitaçaAo  aM  licitante  vencedora  e  homologaraG  o  procedimento
licitatoG rio.

12.5 – O recurso teraG  efeito suspensivo e o seu acolhimento importaraG  a invalidaçaAo apenas dos atos
insuscetíGveis de aproveitamento.

13 - DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
13.1 - ÁV  licitante caberaG  acompanhar as operaçoA es no sistema eletroJ nico, durante a sessaAo puG blica,
respondendo pelos oJ nus decorrentes de sua desconexaAo ou da inobservaJncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema. 

13.2 - Á desconexaAo do sistema eletroJ nico com o Pregoeiro, durante a sessaAo puG blica, implicaraG : 
a) Fora da etapa de lances, a sua suspensaAo e o seu reiníGcio, desde o ponto em que foi interrompida.

Neste caso,  se a desconexaAo persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos,  a sessaAo puG blica
deveraG  ser suspensa e reiniciada somente apoG s comunicaçaAo expressa aos licitantes de nova data e
horaG rio para a sua continuidade; 

b)  Durante  a  etapa de lances,  a  continuidade  da  apresentaçaAo  de  lances  pelas  licitantes,  ateG  o
teGrmino do períGodo estabelecido no edital. 

13.3 - Á desconexaAo do sistema eletroJ nico com qualquer licitante naAo prejudicaraG  a conclusaAo vaG lida
da sessaAo puG blica ou do certame.

14 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 - O preço total que vigoraraG  no ajuste seraG  aquele ofertado pela(s) licitante(s) vencedora(s) do
certame.

14.1.1 - Este preço deve incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive encargos sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.
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14.2 - Os recursos necessaG rios para fazer frente aM s despesas do objeto oneraraAo a seguinte dotaçaAo,
abaixo  descrita,  para  o  presente  exercíGcio  e  no  proG ximo  exercíGcio  por  creGditos  do  respectivo
orçamento:

11.03.00.103051103.1115//4.4.90.52.00 = 5039
Destino: DEPÁRTÁMENTO DE VIGILÁNCIÁ EM SÁUDE
Elemento: 52.48
Fonte: 01 – TESOURO
CoG digo de aplicaçaAo: 1100000 - GERÁL

15 – RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1 -  Á  entrega  do(s)  produto(s)  deveraG (aAo)  ser(em)  realizada(s)  no  almoxarifado  da  PMTS,
localizado na Rua Á� urea Tavares, nº 671, Jardim Vila SoJ nia, TaboaAo da Serra, das 08:00 aM s 16:00 horas,
de segunda a sexta feira, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, prorrogaG vel por igual períGodo
a  criteGrio  da  ÁdministraçaAo,  apoG s  o  recebimento  do pedido e  mediante  agendamento  da  Unidade
Requisitante e/ou Departamento de Compras.

15.2 - Os produtos seraAo recebidos pela Prefeitura consoante o disposto no art.73 da Lei 8.666/93.

16 - DO PAGAMENTO
16.1 - O valor do objeto licitado seraG  pago aM  DETENTORÁ no prazo, em ateG  14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apoG s  entrega do documento fiscal) dos produtos licitados,  mediante a apresentaçaAo de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruíGdos com as respectivas certidoA es:

a) CertidaAo Conjunta Negativa de DeGbitos relativos a Tributos Federais e aM  DíGvida Átiva da UniaAo e
PrevidenciaG ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteGrio da Fazenda;

b) CertidaAo  Negativa  de  DeGbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  DíGvida  Átiva,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou expedida atraveGs da Unidade
Ádministrativa da sede da licitante;

c) CertidaAo Negativa de DeGbitos TributaG rios MobiliaG rios, relativa ao MunicíGpio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de SituaçaAo para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteJncia  de  deGbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaAo  de CertidaAo  Negativa de  DeGbito  Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do TíGtulo VII-Á da
ConsolidaçaAo das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa JuríGdica - CNPJ.

16.2 - O pagamento seraG  feito por creGdito em conta corrente da DETENTORÁ.

16.3 - Caso venha ocorrer aM  necessidade de provideJncias complementares por parte da DETENTORÁ, o
prazo ficaraG  suspenso ateG  que estas sejam cumpridas.

16.4 - Quaisquer pagamentos naAo isentaraAo a DETENTORÁ das responsabilidades, nem implicaraAo na
aceitaçaAo dos produtos.

17 – DA GARANTIA
17.1 - Garantia de no míGnimo de 12 meses.
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18 - PENALIDADES 
18.1  -  Pela  inexecuçaAo  parcial  ou  total  do  ajuste,  a  ÁdministraçaAo  poderaG  aplicar  a  DETENTORÁ,
garantida a esta uG ltima preGvia defesa, a aplicaçaAo das sançoA es previstas no CapíGtulo IV da Lei Federal
nº  8.666/1993,  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002  e  demais  normas  pertinentes,  observados  os
procedimentos contidos no Decreto Municipal nº. 025/2006 e demais normas pertinentes conforme
segue:

18.1.1 - ÁdverteJncia escrita;
18.1.2 - Multa:

 18.1.2.1 -  De ateG  10% (dez por  cento)  do valor  da obrigaçaAo  inadimplida pela  inexecuçaAo
parcial do objeto;

18.1.2.2- De ateG  20% (vinte por cento) do valor da obrigaçaAo inadimplida pela inexecuçaAo total
do objeto;

 18.1.2.3 - De ateG  5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigaçaAo inadimplida, quando sem
justificativa aceita pela ÁdministraçaAo, a DETENTORÁ naAo retirar a Nota de Empenho;

 18.1.2.4 - De ateG  0,5% (meio por cento), sobre o valor da obrigaçaAo inadimplida por dia de
atraso na entrega dos produtos;

18.1.2.5 -  De  ateG  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  da  obrigaçaAo  inadimplida,  por
descumprimento de claGusula contratual;

18.1.3 - SuspensaAo do direto de licitar e contratar com a ÁdministraçaAo, pelo prazo maGximo de ateG
02 (dois) anos, ou declaraçaAo da inidoneidade para licitar ou contratar com a ÁdministraçaAo PuG blica, a
criteGrio da ÁdministraçaAo, pela inexecuçaAo parcial ou total do objeto.

18.2 - Ás penalidades referidas seraAo aplicadas sem prejuíGzo das demais sançoA es administrativas ou
penais previstas em Lei.

18.3 - Ás importaJncias relativas aM s multas seraAo descontadas dos pagamentos, podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díGvida ativa na forma da Lei, caso em que estaraAo
sujeitas ao procedimento executivo.

18.4 -  O  prazo  para  pagamento  de  multa  seraG  de  05(cinco)  dias  uG teis  a  contar  da  intimaçaAo  da
infratora, sob pena de inscriçaAo do respectivo valor como díGvida ativa, sujeitando-se a devedora ao
competente processo judicial de execuçaAo.

18.5 - Para aplicaçaAo das penalidades fica garantida a defesa preGvia, no prazo de 05(cinco) dias uG teis,
na hipoG tese de adverteJncia, multa e impedimento de contratar com ÁdministraçaAo PuG blica e de 10
(dez)  dias  uG teis  na  hipoG tese  de  declaraçaAo  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
ÁdministraçaAo PuG blica, contadas da intimaçaAo.

18.6 - O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraG (aAo)  recolhido(s)  aos  cofres  da Prefeitura  do
MunicíGpio de TaboaAo da Serra, dentro de 03(treJs) dias uG teis da data de sua cominaçaAo, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraG  parte integrante deste processo, ficando autorizado a retençaAo
de creGditos  da DETENTORÁ junto  aM  PMTS,  no momento da penalidade,  sem embargo de eventual
inscriçaAo na díGvida ativa.

18.7 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, naAo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa exigida para o
certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuçaAo  de  seu  objeto,  naAo  mantiver  a  proposta,  falhar  ou
fraudar na execuçaAo do contrato,  comportar-se de modo inidoJ neo ou cometer fraude fiscal,  ficaraG
impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  UniaAo,  Estados,  Distrito  Federal  ou  MunicíGpios  e,  seraG
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
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XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de ateG  05 (cinco) anos, sem prejuíGzo das multas previstas em edital
e no contrato e das demais cominaçoA es legais.

19 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
19.1 - Nas hipoG teses em que for necessaG ria para as negociaçoA es a disponibilizaçaAo de dados pessoais
de  qualquer  natureza,  a  parte  Receptora  se  compromete  em  observar  as  legislaçoA es  vigentes
aplicaG veis, incluindo, mas naAo se limitando aM  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de ProteçaAo de Dados”) e adotar medidas de segurança, e
teGcnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

19.2 -  No curso das NegociaçoA es caso seja necessaG ria  a  transmissaAo  ou disponibilizaçaAo de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteçaAo, bem como de transmissaAo e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº  13.709/18,  sendo a uG nica responsaG vel  pelos danos causados pela naAo  observaJncia das
regras mencionadas.

19.2.1 -  Cada  Parte  seraG  individualmente  responsaGvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaçoA es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaçoA es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

19.2.2 - Cada Parte seraG  responsaG vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreJncia de (i) da violaçaAo de
suas obrigaçoA es no aJmbito desta claGusula e/ou (ii) da violaçaAo de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraG rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaçaAo/multa  a  ser  paga  em
decorreJncia de tal violaçaAo.

20 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
20.1 - Ás Partes declaram ter cieJncia dos deveres de conduzir os seus negoG cios de maneira legal, eG tica
e transparente, conforme requisitos das Normas ÁnticorrupçaAo incluindo, mas naAo se limitando aM  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaçaAo de cumprir estas diretrizes.

21- DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1  -  Fica  a  licitante  ciente  de  que  a  apresentaçaAo  da  proposta  implica  a  aceitaçaAo  de  todas  as
condiçoA es deste Edital e seus Ánexos, bem como na submissaAo aM s disposiçoA es do Decreto Municipal nº.
025/2006, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas complementares
que disciplinam a presente licitaçaAo e integraraAo o ajuste correspondente.

21.2 - Ás licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposiçoA es constantes do Edital, naAo
podendo  invocar  qualquer  desconhecimento  como  elemento  impeditivo  da  formulaçaAo  de  sua
proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste, conforme declaraçoA es previstas nos Anexos II e III.

21.3 -  O  desatendimento  de  exigeJncias  formais  naAo  essenciais  naAo  importaraG  no  afastamento  da
licitante, desde que possíGvel aM  aferiçaAo da sua qualificaçaAo e a exata compreensaAo de sua proposta
durante a realizaçaAo da sessaAo puG blica do PregaAo.

21.4 - Á presente licitaçaAo seraG  procedida e julgada observando-se o criteGrio de julgamento de MENOR
PREÇO UNITÁRIO.
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21.5 - Á presente  entrega uG nica, nos casos omissos, subordina-se a todas as disposiçoA es contidas na
Lei Federal de LicitaçoA es nº. 8.666/1993, no que couber, e demais alteraçoA es subsequentes, aleGm de
todas as claGusulas e anexos do Caderno LicitatoG rio.

21.6  - Á licitante vencedora deveraG  manter-se, durante a entrega uG nica, em compatibilidade com as
obrigaçoA es assumidas, todas as condiçoA es de habilitaçaAo e qualificaçaAo exigidas na licitaçaAo.

21.7  - Á autoridade competente poderaG ,  a qualquer tempo, motivadamente,  revogar,  anular,  julgar
deserto ou prejudicado,  no todo ou em parte  a licitaçaAo,  sem que as licitantes tenham o direito a
qualquer indenizaçaAo.

21.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ánexos, excluir-se-aG  o dia do iníGcio e
incluir-se-aG  o vencimento. SoG  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMTS.

21.9  - Fica  desde  logo  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  TaboaAo  da  Serra  para  dirimir  quaisquer
controveGrsias  decorrentes  do  presente,  com  renuG ncia  expressa  de  qualquer  outro  por  mais
privilegiado que seja.

21.10 - O pregoeiro e sua Equipe de Ápoio foram nomeados pelas Portarias nºs 2020/21 e 2021/21,
integrante do processo administrativo pertinente a esta licitaçaAo.

22 - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
22.1 - Anexo I – Modelo Proposta de Preços e EspecificaçoA es;

22.2 - Anexo II - Modelo de DeclaraçaAo de Cumprimento das CondiçoA es de HabilitaçaAo;

22.3 - Anexo III - Modelo de DeclaraçaAo de InexisteJncia de Fato Impeditivo de HabilitaçaAo;

22.4 – Anexo IV – Modelo de DeclaraçaAo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
 
22.5 - Anexo V – Quantitativo Ánual e Preço MaGximo Permitido;

22.6 -  Termo de CieJncia e  NotificaçaAo,  Cadastro  dos ResponsaGveis  e  DeclaraçaAo  de  Documentos  aM
DisposiçaAo do Tribunal.

TaboaAo da Serra, 03 de janeiro de 2023

Wagner Luiz Eckstein Junior
SecretaG rio Municipal de ÁdministraçaAo
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ANEXO I

MODÁLIDÁDE: PREGÁ" O ELETRO
 NICO - Nº E-110/2021
Processo Ádministrativo nº 26103/2021

(obs. preenchimento da proposta escrita)

PROPOSTÁ DE PREÇOS E ESPECIFICÁÇO" ES

OBJETO:  “ÁQUISIÇÁ" O  DE  VEI�CULO  TIPO  CÁMINHONETE,  TRÁÇÁ" O  4X4,  CÁBINE  DUPLÁ,  COM
CÁRROCERIÁ E COM CÁPÁCIDÁDE MI�NIMÁ DE 04 PÁSSÁGEIROS MÁIS O MOTORISTÁ”
Empresa Proponente:
Endereço: Bairro:
Cidade:                U.F.:
CEP: C.N.P.J./M.F.:
Tel.: Fax.:

Vem pela presente oferecer sua Proposta Comercial para:  OBJETO: “ÁQUISIÇÁ" O DE VEI�CULO TIPO
CÁMINHONETE, TRÁÇÁ" O 4X4, CÁBINE DUPLÁ, COM CÁRROCERIÁ E COM CÁPÁCIDÁDE MI�NIMÁ DE
04 PÁSSÁGEIROS MÁIS O MOTORISTÁ”

Item Código Descritivo Unid.
Estima-

tiva
Marca Valor Unitário Valor Total

1 038.00002.0105-
01

VEICULO-TIPO
CÁMINHONETE  4X4  -
CÁBINE DUPLÁ

UN 1

 
Condições Gerais:

1 - Á proponente declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todos os termos e condiçoA es
do edital relativo aM  licitaçaAo supra, bem como, aM s disposiçoA es legais pertinentes aM  mateGria.

2 - Validade da proposta: _________(________________)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)

3 - Declara que o preço cotado inclui expressamente todos os custos e despesas necessaG rias ao cumpri-
mento integral das obrigaçoA es decorrentes da contrataçaAo, encargos sociais, benefíGcios e despesas di-
retas e indiretas, ai incluíGdos as despesas fiscais, custos de transportes, programaçaAo de entrega, cro-
nograma de entrega, etc., de modo que nenhuma outra remuneraçaAo seja devido aM  DETENTORÁ.

4 - Declara, ainda que: se vencedora do certame, se a mercadoria apresentar vicio de qualidade ou
quantidade que torne o produto improG prio ou inadequado ao consumo, ou ainda se existir víGcio que
diminua o valor do produto, a Prefeitura poderaG  escolher uma dentre treJs hipoG teses: a) substituiçaAo
imediata do produto por outro da mesma espeGcie sem o víGcio apresentado; b) restituiçaAo imediata da
quantia  paga  atualizada;  c)  abatimento  proporcional  ou  total  do  preço,  sem  prejuíGzo  das  demais
sançoA es previstas em lei. 

......................................., ........... de ....................... de 2023.

______________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaAo do representante legal/procurador da licitante)
Nome:                                                                      R.G.:                                              Cargo
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ESPECIFICAÇÕES

   ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIAM                                                                                                                    CONAM |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
| DATA 29/12/2022       Requisicao de material por numero de 0000039106 2022 a 0000039106 2022   Almox.               PAGINA     1 |
|==================================================================================================================================|
|N.REQUISICAO      DATA     ORGAO                                             REQUISITANTE                            ORIGEM       |
|DESPESA                                      DESTINO                                     ALMOXARIFADO                             |
|      MATERIAL          DESCRICAO                                          QUANT.SOLICITADA      VALOR UNITARIO      VALOR TOTAL  |
|==================================================================================================================================|
|0000039106 2022 25/11/2022 11.03.00 DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE      DR. JOSE A. TARIFA NOGUEIRA                    /     |
|                                     03088  SMS - DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE    00001 ALMOXARIFADO CENTRAL               |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|00001-038.00002.0105-01 VEICULO- TIPO CAMINHONETE - 4X4 - CABINE DUPLA              1,000  UN            0,0000            0,00   |
|                        CARACTERISTICAS TECNICAS                                                                                  | 
|                        - VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, CAPACIDADE DE TR                                                         | 
|                        ANSPORTE: MINIMO DE 4 PASSAGEIROS, MAIS O MOTORIS                                                         | 
|                        TA;                                                                                                       | 
|                        - VEICULO DEVERA SER FORNECIDO NA COR BRANCA;                                                             | 
|                        - TIPO: TRANSPORTE DE PESSOAL E UTILITARIO(MISTO)                                                         | 
|                        - MOTOR DIESEL, TURBO, EM CONFORMIDADE COM O A NO                                                         | 
|                        A PROCONVE VII/EURO V OU NORMA MAIS ATUALIZADA.                                                           | 
|                        - CILINDROS: MINIMO 4 (QUATRO);                                                                           | 
|                        - MOTORIZACAO POTENCIA: MINIMO DE 160 CV;                                                                 | 
|                        - TORQUE: MINIMO DE 40 KGFM;                                                                              | 
|                        - CAPACIDADE DE CARGA UTIL: MINIMO 800 KG;                                                                | 
|                        - CAMBIO MANUAL OU AUTOMATICO;                                                                            | 
|                        - SISTEMA ELETRICO                                                                                        | 
|                        - TENSAO NOMINAL: 12V;                                                                                    | 
|                        - BATERIA: POTENCIA MINIMA: 60 AH.                                                                        | 
|                        - DIRECAO: HIDRAULICA INTEGRAL                                                                            | 
|                        - RODAS: ORIGINAIS DE FABRICA                                                                             | 
|                        - PNEUS: ORIGINAIS DE FABRICA                                                                             | 
|                        - SISTEMA DE FREIOS: ABS                                                                                  | 
|                        - SISTEMA DE DISTRIBUICAO ELETRONICA DE FRENAGEM;                                                         | 
|                        - TANQUE DE COMBUSTIVEL COM O MINIMO 60 LITROS,                                                           | 
|                        DE MATERIAL ORIGINAL DO VEICULO DE FABRICA;                                                               | 
|                        - TRACAO: 4X2, 4X4 E 4X4 REDUZIDA, COM SELECAO DE                                                         | 
|                        MODO NA CABINE AO ALCANCE DO MOTORISTA;                                                                   | 
|                        - CABINE DUPLA, COM ISOLAMENTO TERMO ACUSTICO.                                                            | 
|                        - DIMENSOES APROXIMADAS:                                                                                  | 
|                        - COMPRIMENTO DA CACAMBA: MINIMO DE 1.300 MM                                                              | 
|                        - LARGURA DA CACAMBA:MINIMO DE 1.400 MM                                                                   | 
|                        - ACESSORIOS/EQUIPAMENTOS                                                                                 | 
|                        - TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS CONFORME                                                             | 
|                        CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO;                                                                            | 
|                        - VENTILACAO NATURAL E FORCADA COM AR CONDICIONAD                                                         | 
|                        O INTEGRADO FRIO E QUENTE;                                                                                | 
|                        - AIR BAGS;                                                                                               | 
|                        - VIDROS ELETRICOS NAS QUATRO PORTAS;                                                                     | 
|                        - TRAVAS ELETRICAS;                                                                                       | 
|                        - RODA COM PNEU SOBRESSALENTE (ESTEPE);                                                                   | 
|                        - ISOLAMENTO TERMO ACUSTICA NO COMPARTIMENTO DO                                                           | 
|                        MOTOR;                                                                                                    | 
|                        - PROTETOR DE CACAMBA;                                                                                    | 
|                        - PROTETOR DE CARTER;                                                                                     | 
|                        - ENGATE COM SAIDA  ELETRICA PARA LUZ DE FREIOS E                                                         | 
|                        REFORCADO PARA PUXAR TRAILER CASTRAMOVEL DE                                                               | 
|                        1.400KG.                                                                                                  | 
|==================================================================================================================================|
|                                                                                                                                  |
|0001 Req.mostradas, com 0001 itens no total. SALDO DA DOTACAO R$              0,00      VALOR TOTAL ESTIMADO R$            0,00   |
|                                                                                                                                  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ANEXO II

MODÁLIDÁDE: PREGÁ" O ELETRO
 NICO - Nº E-110/2021
Processo Ádministrativo nº. 26103/2021

OBJETO:  “ÁQUISIÇÁ" O  DE  VEI�CULO  TIPO  CÁMINHONETE,  TRÁÇÁ" O  4X4,  CÁBINE  DUPLÁ,  COM
CÁRROCERIÁ E COM CÁPÁCIDÁDE MI�NIMÁ DE 04 PÁSSÁGEIROS MÁIS O MOTORISTÁ”.

DECLÁRÁÇÁ" O DE CUMPRIMENTO DÁS CONDIÇO" ES DE HÁBILITÁÇÁ" O

(PÁPEL TIMBRÁDO DÁ EMPRESÁ LICITÁNTE - ÁPRESENTÁÇÁ" O OBRIGÁTO� RIÁ PÁRÁ TODÁS ÁS
LICITÁNTES)

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da
Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíGveis, que cumpriremos plenamente os
requisitos de habilitaçaAo exigidos neste Edital.

Local, ___ de ___________________ de 2023.

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaAo do responsaGvel legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo:

____________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque ÁssunçaAo - CEP: 06754-910 - TaboaAo da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.ts.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo
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SEXTO CADERNO
________________________________________________________________________________

ANEXO III

MODÁLIDÁDE: PREGÁ" O ELETRO
 NICO - Nº E-110/2021
Processo Ádministrativo nº.  26103/2021

OBJETO:  “ÁQUISIÇÁ" O  DE  VEI�CULO  TIPO  CÁMINHONETE,  TRÁÇÁ" O  4X4,  CÁBINE  DUPLÁ,  COM
CÁRROCERIÁ E COM CÁPÁCIDÁDE MI�NIMÁ DE 04 PÁSSÁGEIROS MÁIS O MOTORISTÁ”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO
(PÁPEL TIMBRÁDO DÁ EMPRESÁ)

Á  empresa...........................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº........................................,  por
intermeGdio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a),  inscrita  no  RG  nº..........................  e  no  CPF  sob  o
nº..............................  DECLARA,  sob  as  penalidades  cabíGveis,  a  inexisteJncia  de  fato  impeditivo  de
habilitaçaAo, bem como concorda plenamente com as condiçoA es do Edital e seus Ánexos.
Declara, ainda, 

a) que apresentaraG  a qualquer tempo documentos necessaG rios aM  instruçaAo do processo licitatoG rio,
decorrente de diligeJncia que o Pregoeiro entender necessaG ria;

b) que naAo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos
em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiçaAo  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da ConstituiçaAo Federal;

c) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaçaAo; 
d) que naAo estaG  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este MunicíGpio

de TaboaAo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoA es;
e) que naAo estaG  impedida de licitar e contratar com o MunicíGpio de TaboaAo da Serra nos termos do

artigo 7º da Lei nº 10.520/02;
f) que naAo estaG  impedida de licitar e contratar  nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;
g) que naAo foi declarada inidoJ nea por ato do Poder PuG blico e naAo reabilitada;
h) para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereJncia e/ou benefíGcio da habilitaçaAo com irregularidade fiscal: naAo possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraçoA es, cujos termos declara conhecer na íGntegra;

i) que naAo lhe recai a sançaAo de declaraçaAo de inidoneidade, atraveGs de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  SaAo  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareJncia
(www.portaldatransparencia.gov.br);

Local, ___ de ___________________ de 2023.

____________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaAo do responsaGvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 

____________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque ÁssunçaAo - CEP: 06754-910 - TaboaAo da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.ts.sp.gov.br  
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Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

SEXTO CADERNO
________________________________________________________________________________

ANEXO IV

MODÁLIDÁDE: PREGÁ" O ELETRO
 NICO - Nº E-110/2021
Processo Ádministrativo nº  26103/2021

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei  e  da  aplicaçaAo  das  sançoA es  e  multas  previstas  neste  ato
convocatoG rio, que a empresa ____________________________________________ (denominaçaAo da pessoa juríGdica),
CNPJ  nº  ________________________  eG  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declara conhecer na íGntegra,  estando apta,  portanto,  a exercer o direito de prefereJncia,  bem como,
havendo  alguma  restriçaAo  na  comprovaçaAo  da  regularidade  fiscal,  desde  que  apresente  toda  a
documentaçaAo, mesmo que contendo restriçaAo, seraG  assegurado o  prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial  corresponderaG  ao momento em que o proponente  for  declarado o vencedor  do
certame, prorrogaGvel por igual períGodo, a criteGrio da administraçaAo puG blica, para a regularizaçaAo da
documentaçaAo no presente procedimento licitatoG rio.

DECLARO ainda estar ciente  que a naAo  regularizaçaAo  da documentaçaAo,  no prazo previsto
acima, implicaraG  decadeJncia do direito aM  contrataçaAo, sem prejuíGzo das sançoA es previstas no art. 81 da
Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  aM  ÁdministraçaAo  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçaAo ou revogaçaAo da licitaçaAo.

Local, ___ de ___________________ de 2023.

___________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaAo do responsaGvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo:

____________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque ÁssunçaAo - CEP: 06754-910 - TaboaAo da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.ts.sp.gov.br  
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ANEXO V

MODÁLIDÁDE: PREGÁ" O ELETRO
 NICO - Nº E-110/2021
Processo Ádministrativo nº  26103/2021

QUÁNTITÁTIVO ÁNUÁL E PREÇO MÁ� XIMO PERMITIDO

OBJETO: “ÁQUISIÇÁ" O DE VEI�CULO TIPO CÁMINHONETE, TRÁÇÁ" O 4X4, CÁBINE DUPLÁ, COM CÁRROCERIÁ E
COM CÁPÁCIDÁDE MI�NIMÁ DE 04 PÁSSÁGEIROS MÁIS O MOTORISTÁ”

Item Código Descritivo Unid.
Estimati-
va Anual

Valor Unitá-
rio Máximo
Permitido

(R$)

Valor Total Máxi-
mo Permitido

(R$)

1 038.00002.0103-01
VEICULO TIPO CÁMINHONETE 4X4 – 
CÁBINE DUPLÁ

UN 1 264.830,00 264.830,00

Valor total estimado: R$ 264.830,00

____________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque ÁssunçaAo - CEP: 06754-910 - TaboaAo da Serra - Fone: (11) 4788-5300
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

Contratante: Prefeitura Municipal de TaboaAo Da Serra

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

Contratada:

Cnpj Nº: 

Contrato Nº E-110/2021

Data de Ássinatura: __/__/____

Data de VigeJncia: __/__/____

OBJETO:  “ÁQUISIÇÁ" O  DE  VEI�CULO  TIPO  CÁMINHONETE,  TRÁÇÁ" O  4X4,  CÁBINE  DUPLÁ,  COM
CÁRROCERIÁ E COM CÁPÁCIDÁDE MI�NIMÁ DE 04 PÁSSÁGEIROS MÁIS O MOTORISTÁ”

O valor estimado eG  de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsaG vel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes aM  correspondente licitaçaAo, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem aM  disposiçaAo do Tribunal de Contas do Estado de SaAo
Paulo e seraAo remetidos quando requisitados.

TaboaAo da Serra, ___ de ____________ de 2023.

WÁGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÁ� RIO MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ" O
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br

____________________________________________________________________________________________________________
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRÁTÁNTE: PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE TÁBOÁ" O DÁ SERRÁ
CONTRÁTÁDO: _____________________________________________________
CONTRÁTO Nº (DE ORIGEM): PREGÁ" O ELETRO
 NICO - Nº E-110/2021
OBJETO:  “ÁQUISIÇÁ" O  DE  VEI�CULO  TIPO  CÁMINHONETE,  TRÁÇÁ" O  4X4,  CÁBINE  DUPLÁ,  COM
CÁRROCERIÁ E COM CÁPÁCIDÁDE MI�NIMÁ DE 04 PÁSSÁGEIROS MÁIS O MOTORISTÁ”.
ÁDVOGÁDO (S)/ Nº OÁB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, noG s, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua execuçaAo
contratual, estaraAo sujeitos a anaG lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SaAo Paulo,
cujo traJmite processual ocorreraG  pelo sistema eletroJ nico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  coG pias  das  manifestaçoA es  de
interesse, Despachos e DecisoA es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo EletroJ nico,
em consonaJncia com o estabelecido na ResoluçaAo nº 01/2011 do TCESP;
c) aleGm de disponíGveis no processo eletroJ nico, todos os Despachos e DecisoA es que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, seraAo publicados no DiaG rio Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de SaAo Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entaAo, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do CoG digo de Processo Civil;
d)       as  informaçoA es  pessoais  dos  responsaGveis  pela  contratante estaAo  cadastradas  no moG dulo
eletroJ nico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”, nos  termos  previstos  no  Ártigo  2º  das
InstruçoA es nº01/2020, conforme “DeclaraçaAo(oA es) de ÁtualizaçaAo Cadastral” anexa (s);
e) eG  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ateG  seu julgamento final e consequente publicaçaAo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque ÁssunçaAo - CEP: 06754-910 - TaboaAo da Serra - Fone: (11) 4788-5300
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

SEXTO CADERNO
________________________________________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ássinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ássinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ássinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ássinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                           

Cargo:                                                                                           

CPF:                                                                                                   

Ássinatura:                                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                                                                                         
Nome:                                                                                                                                                                                           

Cargo:                                                                                                                                                                                           

CPF:                                                                                                         

Ássinatura:                                                                                                          

(*) - O Termo de CieJncia e NotificaçaAo e/ou Cadastro do(s) ResponsaGvel(is) deve identificar as pessoas fíGsicas
que tenham concorrido para a praG tica do ato juríGdico,  na  condiçaAo  de  ordenador  da  despesa;  de  partes
contratantes; de responsaGveis por açoA es de acompanhamento, monitoramento e avaliaçaAo; de responsaG veis por
processos licitatoG rios; de responsaGveis por prestaçoA es de contas; de responsaGveis com atribuiçoA es previstas em
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competeJncia deste Tribunal .  Na
hipoG tese de prestaçoA es de contas, caso o signataG rio do parecer conclusivo seja distinto daqueles jaG  arrolados
como subscritores do Termo de CieJncia e NotificaçaAo, seraG  ele objeto de notificaçaAo especíGfica. (inciso acrescido
pela Resolução nº 11/2021)

____________________________________________________________________________________________________________
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